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                                                        RESUMO

Pretendeu-se com o estudo efetuado demonstrar a figura da inversão do ônus da prova no Código de 

Defesa  do  Consumidor,  como instituto  de  relevante  importância  no  plano constitucional,  cujos 

efeitos se disseminam por toda a sociedade composta na sua totalidade por consumidores potenciais 

ou efetivos. O instituto guarda importantes concepções a serem objeto de reflexão, concernentes às 

noções  de  isonomia,  de  contraditório  e  ampla  defesa,  dentre  outras.  O  consumo  é   parte 

indissociável do quotidiano do ser humano, sendo a proteção do consumidor um desafio dos nossos 

dias, representando, em todo o mundo, um dos temas mais difíceis do Direito. O estudo efetivado 

permitiu  extrair  algumas  conclusões,  dentre  as  quais,  o  esforço  empreendido  pelo  legislador 

buscando equilibrar as forças  entre  fornecedores e consumidores.  A inversão do ônus da prova 

consiste em instrumento de vanguarda tendo por finalidade restabelecer o equilíbrio entre as partes 

do processo, desfeito em razão da hipossuficiência da parte autora. Esse desiquilíbrio se verifica na 

relação  de  direito  material   e  reflete  diretamente  na  relação  processual,  podendo,  inclusive, 

comprometer o acesso à justiça e a isonomia. Atento a essa problemática, tanto o legislador pátrio 

quanto os tribunais brasileiros vêm disciplinando o instituto e acolhendo-o no quotidiano forense 

como meio eficaz de garantir a persecução das garantias constitucionais processuais.  Com efeito, 

conclui-se  que  o instituto  da inversão  do ônus  da  prova,  sendo utilizado  com racionalidade e 

prudência, insere-se no contexto maior da garantia da cidadania e de acesso à justiça, valores tão 

caros ao estado democrático de direito.

Palavras-chave:   Prova.  ônus  da  prova,  inversão  do  ônus  da  prova,  princípio  da  isonomia, 
princípio  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  instrução  probatória..



ABSTRACT

We were asked to the study done showing the figure of the reversal of the burden of proof in the 

Code of Consumer Protection, as the institute of relevant importance in the constitutional level, 

whose effects spread throughout society composed in its entirety by actual or potential consumers. 

The  institute  keeps  important  concepts  to  be  object  of  reflection,  concerning  the  concepts  of 

equality  of  contradictory and wide  defense,  among others.  Consumption  is  inseparable  part  of 

people's daily life, and the protection of a consumer challenge of our day, representing around the 

world, one of the most difficult issues of law. The study carried out enabled draw some conclusions, 

among  them,  the  effort  undertaken  by  the  legislature  seeking  to  balance  the  forces  between 

suppliers and consumers. The reversal of the burden of proof is on the vanguard instrument with the 

purpose  restore  the  balance  between  the  parts  of  the  process,  shattered  by  reason  of 

hipossuficiência  the suitor.  This  imbalance is  true in  respect  of  substantive law and procedural 

reflect  directly  on  the  relationship  and  may,  indeed,  undermine  access  to  justice  and  equality. 

Attentive to this issue, both the legislature vernacular as the courts come down Brazilian institute 

and  welcoming  him  on  a  daily  basis  as  forensic  effective  means  of  ensuring  the  pursuit  of 

constitutional procedural safeguards. Indeed, it appears that the Office of reversing the burden of 

proof, being used with prudence and rationality, falls within the larger context of the security of 

citizenship  and  access  to  justice,  values  so  dear  to  the  democratic  state  oflaw.

Key words:  burden of proof, shifting the burden of proof, principle of equality, and the principle 

of the broad defense, education evidence .
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